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Aos ^ dois jJq mês de dezembro çJq

mil novecentos e" oitenta e oito , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 §7 a 19 89

Presidente ; ,......??.-!:^í?^Sí|...Bu-eno Patrício

Vice-Presidente; Oléo Ajves l^^chado

r Secretário;

2° Secretário:
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o Projeto de Lei que ora enviamos para apreciaçao

e aprovação por essa douta Gamara de Vereadores, tem por finalida

de transferir o direito de posse de um terreno com 318,25 m^ (tre

zentos e dezoito virgula vinte e cinco metros quadrados), situado

no Bairro Ferroviários, de propriedade desta Municipalidade, aos

"Policiais Militares Evangélicos do Estado do Espírito Santo" .

A área a ser doada destina-se a edificação do

"Templo Sede" da entidade, que, conforme definido em estatuto, tem

"Caráter religioso sem fins lucrativos com numero ilimitado de

membros" e objetivo de "Promover os princípios da fraternidade

cristã" .

Esperamos que essa douta Gamara de Vereadores a-

prove, unanimemente, esse Projeto .

APROVADO EM r DISCUSSÃO

POR UNA/ítUfAlDADE

Sala das Sessões M/l-— ^

Atenciosamente

RubitiLU uiT

Roberto Valabíao AÇ-mbkdice

Prefeito Muniaipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Caehoeiro
Préfeifura Municipal Caehoeiro de Itapemirim E.2.

Artigo 35 - A donatária tem o prazo de 02 (dois) anos

para, no imóvel, erigir as construções ne

cessárias, e colocar em funcionamento o aludido "Templo Sede", sob

pena de reversão do imóvel ao doador, sem que este fique obrigado

ao pagamento de qualquer indenização .

Artigo 45 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em con

trário .

Caehoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1988

RoberT;o Valadao Alnio^dice

Prefeito Municilt

Gabinete do Prefeito
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Begistra-se.

Sala àas Sessões.
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ftPSOVADO EM 1' "j)

idaate^

i^ussgk® V

DOA AREA DE TERRENO AOS "POLICIAIS MILITARES

EVANGÉLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO" .

POR UNAMIWIDADK

Saia das Sessões
L.19

giiinLJj

O Povo de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do

Espirito Santo, através de sua câmara Muni

cipal, DECRETA e eu, em seu nome, sanciono a-

seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a doar aos "Policiais Militares Evangélicos

do Estado do Espirito Santo", entidade de caráter religioso sem

fins lucrativos, uma área de terreno de sua propriedade, registra

da no R.G.I. local, sob n2 9.388, Livro 3-R, FIs. 163, a ser tira

da de área maior, medindo 318,25 m^ (trezentos e dezoito metros

quadrados e vinte e cinco decimetros quadrados), sendo de frente

9,50 m (nove metros e cinqüenta centímetros), fundos 9,50 m (nove

metros e cinqüenta centímetros), lado direito 33,00 m (trinta e

três metros) e lado esquerdo 34,00 m (trinta e quatro metros), con

frontando-se pela frente com Rua Projetada, fundos com a "Cruz

Vermelha Brasileira", lado direito e esquerdo com terrenos da mu

nicipalidade, situada nesta cidade, no Bairro Aquidabã, ou Bairro

Ferroviários, tudo na conformidade da planta elaborada pela Secre

taria Municipal de Viação, Obras e Interior .

Artigo 22 - A area citada no artigo anterior destina-se

à edificação de um "Templo Sede", que será

utilizado para reuniões religiosas .

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TÉL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Cachoeira de ítapemirim E.2.

Esc-«l€atíssiraos S®jriíioJ?«s ¥«reM©res í

O Projeto de Lsi que om envido» para apreeiaçã©

e aprovação por essa dopt® de VereMores, tesi por finalida

de traaaferir o direito de poese de ua terreno eoa 318,2S (tre-

sento» e dezoièo vírgula vinte e oineo metros qnadrados), situado

no Bairro Ferroviários, de prc^rieâade desta Mimiolpalidade, aos

"Polioiais Militares EvangéXioos do Estado do Espírito Santo" »

A ãrea a ser doada destina-se a edifioaç^ do

"íespio Sede" da entidade, que, ccmíorme definido em estatuto, tem

"Caráter religioso seia fios lucrativos eoa número illsltado de

meabíos" e ohS&tM.vo de "Proiaover o» princípios de fraternidade

«risti» ►

Eaperaaos que essa douta Clbara de Vereadores a-
prove, unanimeiseate, esse Projeto *

Atencioeoisent®

Eoberto Valac^o Almokdico

Prefeito ^m^oipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Cachoeira de Itapemirim E.S.

Artigo 38 - A ãooatárift tem o prAzo do 02 (dois) anos

pa^, no imóvel» erigir as eonstmções

oessaria», e colocar e® furnsionanento o altsdido "Te^l© Sede", sob

pena de reversão do imóvel «o doador, smi qm ©ste flíjue obrigado

ao pagamento de í^naiqmer indenisaçã© .

Artigo 4» - Ssta Lei entrar* em vigor na data de sisa

aprcfvaçio, revogadas as disposições cm con

trário ̂

Sacshoeiro de Itapaairia, 21 de deseiabro de 19S8

Roberto Valadao Alffiokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito caíxa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



CaefDodro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de ítapemirim E.S.

CÂMA:. A MlTlir irA'
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ilQímà^\
ccDESTINO:

<gug>
pmjEm BE LEI m -oss/ss

BCMk ÃSEÂ DE TEBREM0 ÂÚB «P0I.IGIAIS mMTAmS

EVÃmêLicm bo estadq do espírito sahto" •.

Sala àas
s®ST^'

pf gsido
(^pubríC®

ftPROVABO EM !• DISCUSSÃO

POR UtíANlMlDAI^r
Sal, da. Sasôa.,

"«itbrirU "O iVijB

0 P€»võ áte' CáeIloeiFO de Itapestirisií Sstaáo d©

Eslsírito -Saratc»,, mtz^vê-B de aua Caisará' " Huni-
cipal,. DEOHSTA e eu» ea &m nem©» sancieno @

seguinte Eei *

irtige 1» Piea o Feder Exeeutiv©' Municipal aiitoriEsá®

a 4©ar ao® '«Polieiai® Militares Svangêlie©®
■de Estado do Espirito Santo"., eistidade de earater^ religioso msm
fiím luerati-^s, wmm área de te'£Te.no de sua ps^priedad®, ragistm-
da m S*G-»I* loesl, sofe n» S.,-.33S, Livi^ 3-a., Fls, 163, a ser tira

da de área aaior». aaediad©. 318,25 (tresentos e desoit© metros
^adrados e irinte e elnse decimetros quadrados), sendo de frente
9,50- SB Cnove aetros © einqSeata eentÍa®tj?o@),, fimãas m Cnoí^e
raetros. e einqOenta eeatísaetros), lado direito 33.,00 m C trinta e
três .metro») ® lado esquerdo 34,60 m (trinta e quatro ©©feros), con
fronfeMido-se pela frente sckb Sua Projetada, fundos eom a "Cru®

Vemeiha Brasileira", ■ lado diMlfeo ® esquerdo ©«ím terrenos- da au~

fiieipalidadee situada nestá ©idade, n© Bairm Ãquidabi, ©u Bairro
Ferroviários, tudo na c©nf©rssMade da planta stàboraúm pela Secre
taria Mufiioipal de ¥ieçio, O&ras e Interior •

Artigo g* - â área citada no artigo anterior destina-se
á ©difleagio de tm "Tefi^l® Sede",, qu© será

utillsado pam reuniões religiosaS' •

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425
CEP 29.300

TLX (027) 3171



faeiioigiro
Prefeifura Municipal Cachoeira de itapemirim E.S.

Excelentíssimos Senhores Vereadores ;

0 Projeto de Lei que ora envlmos para apreciação

e aprovação por essa douta Ctmara de Vereadores, tem por finalida

de transferir o direito de posse de ura terreno com 318,25 m® (tre

zentos e dezoiÊo vírgula vinte e cinco metros quadrados), situado

no Bairro Ferroviários, de propriedade desta Municipalidade, aos

"Policiais Militares Evangélicos do Estado do Espírito Santo" .

A área a ser doada destina-se a edificação do

"fempl© Sede" da entidade, que, conforme definido em estatuto, tem

"Caráter religioso sem fins lucrativos com número ilimitado de

membros" e objetivo de "Prcsraover os princípios da fraternidade

crista" <

Esperamos que essa douta Gamara de Vereadores a-

prove, unanimemente, esse Projeto •

Atenciossfflíente

iitóoRoberto Valadao Alraokdice

Prefeito Mtjnécipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Prefeífura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.S.

Artigo 32 - A donatária tem o prâso de 02 (dois) anos

para» no imóvel, erigir as construções ne

cessárias, e colocar em funcionamento o aludido "Ten^ilo Sede", sob

pena de reversão do imóvel ao doador, sem que este fique obrigado

ao pagamento de qualquer indenfsação •

Artigo 42 - Esta bei entrará era vigor na data d© sua

aprovação, revogadas as disposições em con

trário .

Gachoeíro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1988

LRoberto Valadao Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Cachoeiro de ítapemírim E.2.

PROJETO DE LEI HS m^/88

jtre-sf Auti\8-4f •

Sa\a das Ssssüô-.
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DESTINO:
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DOA ÁREA DE TERRENO AOS "POLICIAIS MILITARES

EVANSSLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO" .

O Povo de Cachoeiro de Itapemirlm, Estado do

Espírito Santo, através de sua Cânara Muni

cipal, DECRETA e eu, era seu nome, sanciono a

seguinte Lei s

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a doar aos "Policiais Militares Evangélicos

do Estado do Espírito Santo", entidade de caráter religioso sem

fins lucrativos, uma área de terreno de sua propriedade, registra

da no R»6,I, local, sob n^ 9,388, Livro 3-H» Fls, 163, a ser tira

da de área maior, medindo 318,25 (trezentos © dezoito met3?os

quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), sendo de frente

9,50 Ei (nove metros e cinqüenta centímetros), fimdos m (nove

metros e cinqüenta centímetros), lado direito 33,00 m (trinta ©

trSs metros) e lado esquerdo 34,00 m (trinta e quatro metros), con

frontando-se pela frente com Rua Projetada, fundos cora a "Cruz

Venaelha Brasileira", lado direito e esquerdo com terrenos da mu

nicipalidade, situada nesta cidade, no Bairro AquidafaS, ou Bairro

Ferroviários, tudo na confomldade da planta elaborada pela Secre

taria Municipal d® ¥iação. Obras e Interior ,

Artigo 2« - A área citada no artigo anterior destina-se

â edificagão de um "Templo Sede", que será

utilizado para reuniões religiosas •

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171


